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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em tela visa a agravar a pena do autor de 

homicídio culposo, nos casos em que o condutor de veículo automotor 

encontrar-se embriagado ou sob efeito de drogas. 

Distribuído a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, a ele não foram apresentadas emendas. Cabe a este órgão 

técnico manifestar-se quanto à admissibilidade e quanto ao mérito da 

proposição, que ficará sujeita a futura apreciação pelo Plenário da Câmara dos 

Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição que estamos a examinar atende aos 

pressupostos constitucionais relativos à competência da União, ao processo 
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legislativo e à legitimidade de iniciativa. Quanto à técnica legislativa, deve ser 

adequada à Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No mérito, é de ser acolhido. Cabe razão ao autor, 

Deputado Alexandre Silveira, ao apontar a defasagem do Código Penal de 

1940, ao deixar de prever claramente os delitos de trânsito. 

Pesquisa apontada pelo autor mostra que 61% dos 

envolvidos em acidentes de trânsito haviam ingerido bebida alcoólica. 

É hora de agravarmos a pena daqueles que matam ao 

volante, sob a influência de álcool e outras drogas. Estaremos, assim, a 

atender a verdadeiro clamor da sociedade brasileira. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade e pela 

juridicidade da proposição em exame e, no tocante à técnica legislativa e ao 

mérito, pela sua aprovação na forma do Substitutivo que ora apresento. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

Relator 

 

 

 

 

 

2007_7116_Antonio Carlos Magalhães Neto_086 



3 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 722, DE 2007 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
1940 – Código Penal, acrescentando 
agravantes ao tipo, quando o condutor de 
veículo automotor encontrar-se embriagado 
ou sob efeito de drogas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 – 

Código Penal, acrescentando agravantes ao tipo, quando o condutor de veículo 

automotor encontrar-se embriagado ou sob efeito de drogas. 

Art. 2º O § 4º do artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 
um terço, se o crime resulta de inobservância de regra 
técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa 
de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir 
as conseqüências de seu ato, foge para evitar a prisão 
em flagrante, ou encontra-se embriagado ou sob efeito de 
drogas, quando tratar-se de acidente de trânsito. Sendo 
doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço se o 
crime é praticado contra pessoa menor de quatorze ou 
maior de sessenta anos. (NR)” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2007. 

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

Relator 
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